

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE FORQUETINHA

 PROJETO DE LEI Nº 066, 14 de dezembro de 2022.

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, durante o ano letivo de 2023, até 8 professores e 6 educadores infantis, em substituição a titulares, afastados por motivo de licença gestante e/ou saúde, ou outros afastamentos legais, e dá outras providências.
		
			GRASIANI GALLI, Vice- Prefeito em exercício de Forquetinha, Estado do Rio Grande do Sul,

			FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
		Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter temporário e atendendo excepcional interesse público, até o final do ano letivo de 2023, limitado a 31 de dezembro de 2023, até 8 (oito) professores e 6 (seis) educadores infantis, em substituição a titulares, afastados por motivo de licença gestante e/ou saúde, ou outros afastamentos legais, devidamente justificados. 

Art. 2º As contratações serão coincidentes com o período de afastamento ou até a realização de concurso público em caso de exoneração do profissional efetivo e com a carga horária de acordo com a necessidade.

 Art. 3º A remuneração pela contratação de que trata o artigo anterior, obedecerá à tabela de vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos e do Magistério Público Municipal. 
Parágrafo Primeiro – Ao término do contrato será pago o 13º salário e férias proporcionais, na proporção de 1/12 avos por mês trabalhado.
Parágrafo Segundo – Em sendo a contratação com carga horária diferente de 22 horas semanais professor e 33 horas semanais educador infantil, a remuneração será proporcional às horas efetivamente contratadas, com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e demais encargos sociais incidentes.
Parágrafo Terceiro – A contratação será sob forma de Contrato Administrativo, em caráter temporário, o qual estabelecerá os compromissos e responsabilidades das partes, precedido de Processo Seletivo Simplificado ou poderá ser utilizada lista de aprovados em concurso público.

			Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.

 			Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

			Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 14 de dezembro de 2022.


GRASSIANI GALLI,
Vice-Prefeito em exercício.


Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE FORQUETINHA

Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei n. 066/2022				                                                                                                                                                                    
FORQUETINHA, 14 de dezembro de 2022.


				Senhora Presidente e 
				Senhores Vereadores:

A Secretaria de Educação já está planejando o ano letivo de 2023, organizando a escala de professores e educadores infantis visando o retorno das aulas com o quadro de profissionais completo, para tanto, há necessidade de contratações temporárias para suprir os afastamentos já definidos e também os imprevistos que ocorrerem durante o ano.

Na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Batista de Mello a professora Jaqueline Klein encontra-se em licença maternidade e as professoras Thaís Fonseca e Nádia Tatiane Schneiders também entrarão em licença gestante durante o ano letivo, já a professora Zoila Possani Maciel está em auxílio doença sem garantia de retorno, além disso, outras  professoras poderão se afastar durante o exercício, da mesma forma, na Escola de Municipal de Educação Infantil Brincar Construindo as educadoras infantis gestantes são Cassiane Fátima Becker Echardt, Janaine Rambo e Taís Elizandra Kommer Sauter,  as quais entrarão em  licença maternidade durante o ano e necessariamente terão que ser substituídas, além de outros eventuais afastamentos, que, no caso da escola e creche, precisam de substituição imediata para o atendimento aos alunos que não pode sofrer interrupção.

Neste sentido, encaminhamos à apreciação dessa Casa, o anexo projeto de lei, para solicitar a autorização na contratação de profissionais, por tempo determinado, em caráter de urgência, sob forma de Contrato Administrativo, para substituir estes afastamentos que são temporários e não podem ser substituídos por concursados pelo fato da necessidade de desligamento quando do retorno destes titulares.

Ressaltamos que o período das contratações será coincidente com o afastamento dos titulares, e mediante prévio Processo Seletivo Simplificado ou a convocação conforme lista de concurso público. Pretendemos realizar o processo de seleção, nos casos onde não for possível usar a lista do concurso, antes do início das aulas para não haver nenhum prejuízo aos alunos.
	
                                   Contando com a compreensão e aval dos Senhores 
Edis para a apreciação da matéria em regime de urgência, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente.


GRASSIANI GALLI,
Vice-Prefeito em exercício.


Vereadora
CLARICE GRODERS
Presidente da Câmara de Vereadores
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